
 

 

Indicação n. 08/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR, QUE SEJA 

DETERMINADO A PASSAGEM DE CARRO 

FUMACÊ NA RUA DAS AZALEIAS – JARDIM 

PRIMAVERA. 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR que seja determinado ao setor competente a 

passagem do carro fumacê para controle e extermínio de pernilongos na Rua das Azaleias, no 

Bairro Jardim Primavera. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Moradores da localidade têm relatado grande proliferação de 

pernilongos, o que vem causando transtornos à população e representa risco à saúde pública, 

especialmente em razão das doenças transmitidas por mosquitos. 
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A adoção da medida solicitada é essencial para a prevenção de 

enfermidades, bem como para a melhoria da qualidade de vida dos moradores da região. 

 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para 

o atendimento da presente indicação. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 22 de janeiro de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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